
 

 

 

Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPUMOSO 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 227/2023 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O SERVIÇO 

TÉCNICO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TRIBU-

TÁRIA COM A FINALIDADE DE RECUPERAÇÃO DOS 

CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS RELATIVOS A PARCE-

LAS INDENIZATÓRIAS, INDEVIDAMENTE PAGAS PE-

LO MUNICÍPIO NA BASE DE CÁLCULOS DAS CON-

TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME GERAL 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDÊNCIA DE SEUS SERVIDORES CONTRATA-

DOS. 

 

O MUNICÍPIO DE ESPUMOSO - RS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Borges 

de Medeiros, s/n, na cidade de Espumoso – RS, inscrito no CNPJ sob nº.  87.612.743/0001.09, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. DOUGLAS FONTANA, doravante denominado Contratante, de 

um lado e, do outro, a empresa TRIBUTARIE EFICIENCIA FISCAL LTDA, inscrita no CNPJ nº. 

11.468.681/0001-33, com sede na Rua Conde de Linhares, nº 114, na cidade de Belo Horizonte/MG, 

representada por MAGNUS BRUGNARA, inscrito no CPF sob o nº. 046.047.296-89, doravante denomi-

nada Contratada, ajustam entre si, e na melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação de 

Serviços, com adoção das seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DISPOSIÇÃO GERAL 

1.1. O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 

suas alterações e as cláusulas seguintes, com base no Processo Administrativo 134866/2023 de inexigi-

bilidade e no que dispõe o art. 25, II, c/c art. 26, ambos da Lei nº 8666/93 e suas alterações legais, o que 

mutuamente aceitam e outorgam, mediante as cláusulas e condições conforme segue.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. O objeto do presente contrato é a execução do serviço de consultoria e assessoria tributária com a 

finalidade de recuperação dos créditos previdenciários relativos a parcelas indenizatórias indevidamente 

pagas pelo município de Espumoso na base de cálculos das contribuições previdenciárias do regime 

geral da previdência social e regime próprio da previdência de seus servidores contratados, de acordo 

com o projeto básico constante no processo.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1. – O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato, podendo 

ser prorrogado nos termos do art. 57, II, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. O presente contrato tem o valor total de R$ 308.112,84 (trezentos e oito mil cento e doze reais com 

oitenta e quatro centavos), sendo considerado o valor de crédito a recuperar no montante de 

R$1.540.564,22 (um milhão quinhentos e quarenta mil quinhentos e sessenta e quatro reais com vinte e 

dois centavos). 
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4.2. O pagamento será realizado em parcela única, em até 30 dias após comprovação da efetiva recupe-

ração do crédito ao município.  

4.3. Em caso de apuração e recuperação de crédito previdenciário a menor da expectativa de 

R$1.540.564,22 (um milhão quinhentos e quarenta mil quinhentos e sessenta e quatro reais com vinte e 

dois centavos), haverá diminuição proporcional da remuneração pela prestação do serviço. Assim, o 

valor do crédito efetivamente recuperado passará a novo dividendo sobre o qual será aplicado o per-

centual de 20% para mensurar o valor do serviço prestado e da respectiva remuneração da CONTRATA-

DA. 

4.4. Quaisquer erros ou omissões havidas na documentação fiscal ou fatura, será motivo de correção 

pela CONTRATADA, e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema 

seja resolvido.  

4.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no 

Contratante em favor da Contratada ou da garantia apresentada. Caso esse valor seja superior ao crédi-

to eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se neces-

sário.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. A despesa do MUNICÍPIO decorrente deste contrato correrá à conta da dotação orçamentária: 

2003– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

3390.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

6.1. Consultoria em todos os serviços técnicos acima especificados, desde a sua confecção até a sua 

apreciação final pelo órgão competente.  

6.2. A Contratada deverá envidar todo empenho e dedicação necessária ao fiel e adequado cumprimen-

to dos encargos que lhe são confiados, e ainda:  

I – Responsabilizar pela prestação de serviço do objeto deste contrato;  

II – Prestar e executar os serviços de acordo com os termos deste contrato e com a Lei Federal 8666/93; 

III – Submeter à fiscalização da Contratante durante toda a vigência do contrato; 

IV – Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, contri-

buições previdenciárias e quaisquer outras formas que forem devidas e referentes aos serviços executa-

dos pelos seus empregados, uma vez, inexistir, no caso, vínculo empregatício deles com o Contratante.  

6.3. Veículo de locomoção de profissionais e do pessoal da contratada, quando a serviço do contratante.  

6.4. Disponibilização de técnicos e profissionais competentes, para a realização dos trabalhos, objeto do 

presente contrato.  

6.5. Todos os materiais de consumo, equipamentos e outros que se fizerem necessários à prestação 

laboral, quando está se realizar exclusivamente na sede da contratada, tais como impressos, tintas, 

computadores, etc.  

6.6 A CONTRATADA obriga-se a cumprir todos os termos deste contrato, notadamente os que se se-

guem para desenvolvimento de consultoria e assessoria tributária relativa à recuperação de créditos 

previdenciários indevidamente pagos sobre folha de pagamento da contratante: 

6.6.1 A contratada realizará auditoria sobre a folha de pagamento do contratante apurando crédito 

relativo a contribuições previdenciárias pagas indevidamente pela administração sobre verbas indeniza-

tórias (horas extras, 13º salário na rescisão de contrato, 15 dias de licença sáude, entre outras), respei-
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tando-se o período pretérito de 60 (sessenta) meses a contar da contratação. Para tanto, realizará, prin-

cipalmente, as seguintes diligências:  

i) Disponibilizar ao gestor público um relatório com o montante de crédito a ser requerido, indi-

cando os valores das parcelas indenizatórias respectivas;   

ii) Interpor requerimento administrativo perante a Receita Federal do Brasil, solicitando compensa-

ção do crédito, encontro de contas entre débito e crédito previdenciário municipal ou restituição – pro-

cedimento regulamentados Instrução Normativa 2055|2021 da Receita Federal do Brasil; 

iii) Instruir e acompanhar o procedimento administrativo até o seu desfecho, inclusive com oposição 

de recurso administrativo judicial caso necessário; 

 

6.6.2 A auditoria sobre folha de pagamento do contratante indicará apuração das operações, rotinas e 

controles da análise de contribuições previdenciárias; análise das folhas de pagamento, com o levanta-

mento e revisão das incidências previdenciárias; verificação dos comprovantes de pagamentos das con-

tribuições; identificação da existência de créditos recolhidos indevidamente;  

 

6.6.3 Elaboração de planilhas demonstrativas e cálculos dos valores encontrados em desconformidade, 

constando diferença a recolher, além dos créditos eventualmente recuperáveis - informando-se, de 

forma detalhada, todos os critérios utilizados;  

 

6.6.4 Análise de documentação em processos administrativos previdenciários; confecção de relatório 

técnico da auditoria em que serão enumeradas autuações e procedimentos adotados nos últimos 60 

(sessenta) meses relativos às contribuições previdenciárias, de acordo com o artigo 11 da Lei nº 

13.485/2017 e demais parcelas indenizatórias pacificadas em instancias judiciais|administrativas supe-

riores; 

 

6.6.5 Emissão de parecer conclusivo, apontando-se eventuais créditos a serem recolhidos e, ou, crédi-

tos a serem recuperados;  

 

6.6.6 Assessoria para execução dos processos administrativos necessários ao eventual recolhimento 

espontâneo e/ou recuperação dos créditos apurados. 

 

6.6.7 Assessoria jurídica, durante o período decadencial (5 anos) , para oferecer resposta a eventuais 

autuações da receita federal e demais órgãos fiscalizatórios sobre os procedimentos realizados para 

cumprimento do presente contrato. 

 

6.6.8 Disponibilizar seguro indenizatório, no valor remunerado nesse contrato adicionado a multas e 

demais atualizações, por eventual prejuízo decorrente da prestação do serviço contratado.   

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 

7.1. Documentos e informações precisas sobre o planejamento, objetivos e outros dados necessários ao 

desenvolvimento da consultoria em desenvolvimento profissional e gerencial.  

7.2. Disponibilização de local adequado para realização das atividades.  

7.3. O contratante, durante a vigência do contrato, se comprometerá:  

I - Promover o pagamento dentro dos prazos estipulados;  
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II - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 

contratuais; 

III – Indicar um servidor para fazer a devida fiscalização, sem que haja prejuízo de sua substituição, a 

critério da Administração.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. Todos os serviços prestados neste contrato serão fiscalizados pelo Município, por meio do servidor 

público designado, denominado Fiscalização, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e 

qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização.  

8.2. A fiscalização compete, em outras atribuições:  

I – Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os procedimentos 

e materiais empregados são adequados para garantir a qualidade desejada dos serviços;  

II – A ação de fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.  

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1. A CONTRATADA ficará sujeita, no caso de inexecução total ou parcial do contrato, às seguintes pe-

nalidades, garantido o direito de ampla defesa: 

9.1.1. Advertência;  

No caso de falta de presteza e eficiência ou por descumprimento dos prazos fixados para o atendimento 

das consultas ou serviços previstos no contrato. 

9.1.2. Multa: 

No valor correspondente a 1% (um por cento) da mensalidade, por dia de atraso, no caso de reincidên-

cia específica. 

9.1.3. Suspensão do direito de contratar com o MUNICÍPIO: 

Pelo prazo de um ano, na hipótese de reiterado descumprimento das obrigações contratuais. 

9.1.4. Declaração de inidoneidade: 

Para participar de licitação junto ao MUNICÍPIO, na hipótese de recusar-se à prestação dos serviços 

contratados. 

9.2. No caso de imposição de multa, o respectivo valor será deduzido dos créditos da contratada na data 

em que o Município pagar a prestação mensal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1. O MUNICÍPIO poderá rescindir o presente contrato nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 e 

pelas formas do art. 79 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações. 

10.2. No caso de rescisão com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93, o MUNI-

CÍPIO pagará à contratada a título de custo de desmobilização, valor correspondente a 03 (três) mensa-

lidades, conforme faculta o art. 79, § 2º da Lei n.º 8.666/93. 

10.3. Considera-se rescindido, automaticamente, o contrato nas hipóteses de declaração de inidoneida-

de e suspensão do direito de contratar, previstas na cláusula anterior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS MODIFICAÇÕES E ALTERAÇÕES 

11.1 O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração, quando necessária à 

modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, 

nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 com as devidas justificativas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1.  As partes firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença 

das testemunhas abaixo identificadas, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do 

que ora ficou ajustado, elegendo para o mesmo o foro da Comarca a que estiver jurisdicionado o Muni-

cípio CONTRATANTE, para a solução de todo e qualquer conflito dele decorrente. 

 

Espumoso, RS, 02 de maio de 2023. 

 

 

 

_____________________                       

DOUGLAS FONTANA              

Contratante                                 

 

_______________________ 

TRIBUTARIE EFICIENCIA FISCAL LTDA  

Contratada                        
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